


COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL
PARECER nº 19/2020 AO PROJETO DE LEI nº 2.027/2020
Homologa os créditos adicionais extraordinários abertos e incorporados ao orçamento do ano de 2020 em decorrência da situação de Calamidade Pública.

RELATOR: JOÃO LUIZ VALANDRO
Matéria protocolada em: 14/05/2020
Autor do Projeto: Poder Executivo
Conclusão: Favorável à tramitação da matéria
I RELATÓRIO
O Vereador que este subscreve, atendendo as diretrizes do artigo 54 e seguintes do Regimento Interno desta Câmara Municipal de Vereadores, e, após realizar análise minuciosa no Projeto de Lei nº 2.027/2020 - de autoria do Poder Executivo Municipal – tem a relatar o que segue:
O projeto foi protocolado na Secretaria da Câmara de Vereadores no dia 14 de maio do corrente ano, e no dia 18 de maio realizou-se a leitura no Expediente do Dia da Sessão Plenária Ordinária. Após a leitura em plenário, encaminhou-se o projeto a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, para análise, quanto à área de legislação, justiça e redação final em obediência ao disposto no Regimento Interno. 
II ANÁLISE
Trata-se de Projeto de Lei encaminhado pelo Poder Executivo, o qual visa homologação dos créditos adicionais extraordinários abertos e incorporados ao orçamento do ano de 2020 em decorrência da situação de Calamidade Pública, devido ao enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-19),
Consoante Mensagem nº 403, do Projeto de Lei, o recurso disposto no Decreto Executivo nº 2.614/2020 (anexo ao presente Projeto de Lei) é originário do Governo Federal, destinado por meio da Portaria nº 774, de 09 de abril de 2020, que estabelece recursos do Bloco de Custeio das Ações e dos Serviços Públicos de Saúde a serem disponibilizados aos 



Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados ao custeio de ações e serviços relacionados à COVID 19.
O referido Decreto Executivo foi expedido com o desígnio do enfrentamento da pandemia do novo Coronavírus (COVID-19), para o custeio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do COVID-19, como exemplo a aquisição de materiais de consumo e de proteção.
III VOTO RELATOR
Nos aspectos que tange a essa comissão analisar, inicio informando que se trata de matéria que cabe ao Poder Executivo legislar. Estando, portanto, legalmente e constitucionalmente proposta.
Principiaremos o presente debate apresentando uma pequena síntese e distinção dos Créditos Adicionais, conforme vejamos: 
São créditos adicionais as autorizações de despesas não computadas ou insuficientemente dotadas na Lei de Orçamento. Dependendo da sua finalidade, classificam-se em: suplementares, especiais e extraordinários. Os suplementares destinam-se ao reforço de uma dotação orçamentária já existente, ao passo que os especiais visam atender a uma necessidade não contemplada no orçamento. Já créditos extraordinários pressupõem uma situação de urgência ou imprevisão, tal como guerra, comoção interna ou calamidade pública. (grifo nosso)
Os créditos suplementares especiais dependem de autorização legislativa, ao passo que os extraordinários são abertos por Decreto do Executivo, que deles dará ciência imediata ao Legislativo. Os créditos adicionais, uma vez aprovados, incorporam-se ao orçamento do exercício.
Como bem referido alhures, uma das espécies de Crédito adicional é o extraordinário. Trata-se de uma alternativa de se obter crédito orçamentário sem a necessidade de aprovação prévia por meio da Lei Orçamentária Anula (LOA).
O Crédito Adicional Extraordinário tem por finalidade atender “despesas imprevisíveis e urgentes” por ter tal destino ele é mais célere do que os demais tipos de créditos adicionais (Especial e Suplementar). Sendo assim ele  é o único, dentre os três tipos de crédito adicional, que não precisa comprovar a existência de recursos. É usado em situações de calamidade pública, situações emergenciais.





Consoante art. 167, §3º da Constituição Federal de 1988: 
[...]
§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública, observado o disposto no art. 62.
Logo, constata-se que corretamente proposto o presente Projeto de Lei pelo Poder Executivo Municipal, diante da calamidade pública que fora devidamente decretada pelo Município e reconhecida pelo Estado. 
Ainda que especificado no projeto, outro ponto que distingue o crédito extraordinário dos demais créditos, diz respeito a não exigência legal de haver “prévia autorização legislativa e a não indicação de recursos correspondentes”, conforme o artigo 167 inciso “V”:
Entretanto, a não exigência de indicação de fonte de recurso e não exigência de prévia autorização legislativa não exclui totalmente essa possibilidade. Se os gestores públicos acharem por bem fazer com que o crédito Extraordinário enfrente um processo legislativo prévio em que seja indicada as fontes de recursos pode ser feito sem problema. 
No presente caso, o gestor apresentou as fontes de recursos e encaminhou para a homologação dos Decretos Municipais, que deverão ser convertidos em lei no prazo de trinta dias, como bem delimitado na Mensagem anexa ao Projeto de Lei (art. 154, Constituição do Estado do Rio Grande do Sul). 
Posto isso, refiro que a técnica legislativa apresentada no Projeto de Lei está em conformidade com a Lei Complementar nº 95/1998.
Tenho que a referida propositura está apta quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade. Opino pela aptidão da presente propositura, dentro do campo de análise da presente comissão permanente. 
É o que tenho a manifestar. 
Sala das Comissões, 19 de maio de 2020.
___________________________________
Ver. JOÃO LUIZ VALANDRO
RELATOR






IV MANIFESTAÇÃO DOS DEMAIS VEREADORES

Os Vereadores Eliane Luiza de Moura Zamberlan e Maurício Salles Mioso acompanham expressamente o voto do relator.
_____________________________                                 ____________________________
Eliane Luiza de Moura Zamberlan                                                Maurício Salles Mioso

V - VOTO DA COMISSÃO
[bookmark: _GoBack]A Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final, por seus membros infra-assinados, após analisar o Projeto de Lei nº 2.027/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, que sinteticamente assim dispõe: “Homologa os créditos adicionais extraordinários abertos e incorporados ao orçamento do ano de 2020 em decorrência da situação de Calamidade Pública.”, resolve exarar parecer favorável e opina pela regular tramitação do Projeto de Lei, cabendo ao Plenário à meritória do mesmo.
É esse o parecer da presente Comissão.
Sala das Comissões, 19 de maio de 2020. 
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                      Relator
